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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 8.874, DE 27 DE JUNHO DE 2019
ALTErA O ANEXO II dA LEI Nº 7.119/08, INcLUINdO A MOdALIdAdE 
JUdÔ PArA PESSOAS cOM dEFIcIÊNcIA.
A ASSEMBLEIA LEgISLATIVA dO ESTAdO dO PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica inserido o item 15-A ao Anexo II, da Lei nº 7.119, de 31 de 
março de 2008, com a seguinte redação:

“ANEXO II
... ..................................................
15 ..................................................

15 - A Judô (pessoa com deficiência)
... ..................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALácIO dO gOVErNO, 27 de junho de 2019.

HELDER BARBALHO
governador do Estado

L E I   N° 8.875, DE 27 DE JUNHO DE 2019
dEcLArA E rEcONHEcE cOMO dE UTILIdAdE PÚBLIcA PArA O ESTAdO 
dO PArá, A ASSOcIAÇÃO dE MIcrOS E PEQUENOS EMPrEENdEdOrES 
dE cANAÃ dOS cArAJáS - AMPEcc.
A ASSEMBLEIA LEgISLATIVA dO ESTAdO dO PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação de Micros e Pequenos Empreendedores de 
canaã dos carajás - AMPEcc.
Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados todos 
os direitos e vantagens da legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALácIO dO gOVErNO, 27 de junho de 2019.

HELDER BARBALHO
governador do Estado

L E I   N° 8.876, DE 27 DE JUNHO DE 2019
cONcEdE PENSÃO ESPEcIAL À cOMPOSITOrA E cANTOrA FrANcIS dALVA.
A ASSEMBLEIA LEgISLATIVA dO ESTAdO dO PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida Pensão Especial em favor da compositora e cantora 
Francis dalva, diante dos relevantes serviços prestados no campo da 
cultura e patrimônio imaterial artístico do Estado do Pará.
Art. 2º O valor da Pensão é de r$ 2.862,00 (dois mil oitocentos e sessenta 
e dois reais), sendo reajustada no mesmo índice concedido por ocasião 
da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos estaduais.
Art. 3º As despesas decorrentes do pagamento da Pensão Especial 
prevista no art. 1º, correrão por conta dos recursos financeiros do Estado.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALácIO dO gOVErNO, 27 de junho de 2019.

HELDER BARBALHO
governador do Estado

L E I   N° 8.877, DE 27 DE JUNHO DE 2019
ALTErA dISPOSITIVOS dA LEI Nº 5.530, dE 13 dE JANEIrO dE 1989, QUE 
dIScIPLINA O IMPOSTO SOBrE OPErAÇÕES rELATIVAS À cIrcULAÇÃO 
dE MErcAdOrIAS E SOBrE PrESTAÇÃO dE SErVIÇOS dE TrANSPOrTE 
INTErESTAdUAL E INTErMUNIcIPAL E dE cOMUNIcAÇÃO - IcMS.
A ASSEMBLEIA LEgISLATIVA dO ESTAdO dO PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, que disciplina o 
Imposto sobre Operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, e dá outras providências, passa a vigorar com as 
seguintes redações:
“....................................................................................................
.........................”
“Art. 7º-A São atos cadastrais:
I - inscrição;
II - alteração de dados cadastrais e de situação cadastral;
III - baixa de inscrição;
IV - reativação de inscrição; e
V - declaração de nulidade de ato cadastral.” 
“....................................................................................................
.........................”
“Art. 8º-A É nulo o ato cadastral eivado de vício insanável.
Parágrafo único. considera-se vício insanável a simulação ou dissimulação 
do requerente, a inexistência do motivo ou o desvio de sua finalidade.” 
“Art. 8º-B São também nulos os seguintes atos: 
I - atribuição de mais de um número de inscrição para o mesmo 
estabelecimento;
II - vício no ato praticado perante o cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- cNPJ;
III - inscrição com finalidade de emissão de documentos fiscais com 
simulação de operações de circulação de mercadorias e prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
sem que haja fato imponível;
IV - inscrição com finalidade de prática de atos ilícitos que tenham 
repercussão no âmbito tributário, mediante participação ou associação 

constituída para a prática de fraude fiscal estruturada, assim entendido 
aquela formada com a finalidade de desenvolver esquema de evasão fiscal 
mediante artifícios de dissimulação de atos, negócios ou pessoas, e com 
potencial de lesividade ao Erário.” 
“Art. 8º-c. A nulidade da inscrição será declarada por ato do Subsecretário 
da Administração Tributária, garantidos o contraditório e a ampla defesa 
no âmbito administrativo.
§ 1º O ato que declarar a nulidade da inscrição consignará os motivos e o 
termo inicial da nulidade, bem como o prazo para interposição de recurso 
à declaração de nulidade, que não terá efeito suspensivo.
§ 2º A declaração de nulidade da inscrição torna igualmente nulos todos 
os atos e documentos emitidos pelo estabelecimento desde a data 
consignada no respectivo ato declaratório.
§ 3º A declaração de nulidade de inscrição de estabelecimento empresarial, 
nos casos previstos nos incisos III e IV do art. 8º-B desta Lei, sujeitará 
os sócios, pessoa física ou jurídica, em comum ou separadamente, à 
proibição de requererem nova inscrição de estabelecimento empresarial, 
em qualquer ramo de atividade, pelo prazo de cinco anos, contados da 
data da publicação do ato anulatório.” 
“....................................................................................................
.........................”
“Art. 39-A. O contribuinte substituído tributário que realizar venda direta 
a consumidor final deverá recolher o valor relativo à complementação 
do imposto devido por substituição tributária, quando a base de cálculo 
da operação a consumidor final se efetivar em montante superior à 
base de cálculo presumida utilizada para o cálculo do imposto devido 
por substituição tributária, observados a forma, o prazo e as condições 
previstos em regulamento.” 
“Art. 39-B. O contribuinte substituído tributário que realizar venda direta 
a consumidor final tem direito à restituição do valor relativo à parcela do 
imposto retido anteriormente por substituição tributária, quando a base 
de cálculo da operação a consumidor final se efetivar em montante inferior 
à base de cálculo presumida utilizada para o cálculo do imposto devido 
por substituição tributária, observados a forma, o prazo e as condições 
previstos em regulamento.” 
“Art. 39-c. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer, observados 
a forma, os prazos e as condições previstos em regulamento, mediante 
expressa anuência do contribuinte, a tributação definitiva do imposto 
devido por substituição tributária pela base de cálculo presumida, ainda 
que a base de cálculo da operação se efetive em montante diverso da 
base de cálculo presumida, hipótese em que não caberá restituição nem 
complementação do imposto.” 
“....................................................................................................
.........................”
“Art. 46-A. É vedado o crédito de imposto, para efeito de compensação, 
que conste em documento falso, ideologicamente falso ou inidôneo.” 
“....................................................................................................
.........................”
“Art. 64. ........................................................................................
Parágrafo único. O regime especial “ex-officio” de controle, fiscalização e 
arrecadação poderá ser adotado a contribuinte que incorrer em qualquer 
das seguintes hipóteses: 
I - inadimplência contumaz;
II - reincidência específica;
III - atos de sonegação, fraude ou conluio.” 
“Art. 64-A. Caracteriza inadimplência contumaz, isolada ou 
cumulativamente:
I - a falta de recolhimento do imposto devido em 2/3 (dois terços) dos 
períodos de referência de qualquer ano calendário;
II - a existência de créditos tributários exigíveis em valor que ultrapasse 
40% (quarenta por cento) do faturamento anual.” 
“Art. 64-B. Caracteriza reincidência específica a prática de nova infração 
ao mesmo tipo legal por parte da mesma pessoa, natural ou jurídica, 
dentro de um período inferior a cinco exercícios, contados da data de 
constituição definitiva do crédito tributário na esfera administrativa.” 
“Art. 64-c. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir 
ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade 
fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua 
natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais do sujeito passivo, suscetíveis de afetar a 
obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.” 
“Art. 64-d. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou 
retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação 
tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características 
essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou 
diferir o seu pagamento.”
“Art. 64-E. conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais 
ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 64-c ou 64-
d.” 
“Art. 64-F. Os contribuintes submetidos ao regime especial “ex-officio” de 
controle, fiscalização e arrecadação poderão ser enquadrados quanto ao 
recolhimento do IcMS, sem prejuízo do direito de crédito do imposto, nos 
seguintes prazos:
I - a cada operação de saída de mercadorias ou prestação de serviços;
II - a cada operação de entrada, no território paraense, de mercadorias 
ou prestação de serviços;
III - diariamente;
IV - semanalmente;
V - quinzenalmente.
§ 1º O prazo de duração do regime “ex-officio” de controle, fiscalização e 
arrecadação será de até doze meses, contados da ciência do contribuinte, 
podendo ser suspenso a qualquer tempo ou prorrogado por igual período, 
justificada a prorrogação por decisão administrativa devidamente 
fundamentada.
§ 2º O contribuinte deverá ser previamente notificado quanto à sua 
submissão ao regime especial “ex-officio” de controle, fiscalização e 
arrecadação, o qual deverá especificar os critérios para sua aplicação, de 
acordo com as hipóteses do parágrafo único do art. 64.” 
“Art. 64-G. Regime especial “ex-officio” de controle, fiscalização e 


